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qualquer casal pode pleitear em juízo a modifi-
cação do regime matrimonial, independente-
mente da data de celebração do casamento, ao
argumento de que os efeitos do matrimônio não
se exaurem com a consumação do ato, perdu-
rando com o tempo, devendo, portanto, adequar-
se à nova ordem jurídica vigente, e de que, como
a mudança de regime de bens somente pode ser
concretizada mediante sentença judicial, não
dependendo apenas da autonomia da vontade
do casal, esta regra é de natureza processual e,
como tal, sua aplicação é imediata, abarcando
todos os casamentos celebrados antes da vigên-
cia do Código Civil de 2002.

Ultrapassada a questão da possibilidade
de alteração do regime de bens dos casamen-
tos celebrados na vigência do CC/1916, para
que o pedido de alteração seja deferido, é
necessária a presença dos seguintes requisitos
legais previstos no art. 1.639, § 2º, do CC/2002:
a) pedido de ambos os cônjuges, b) motivação
do pedido, c) procedência comprovada das
razões invocadas, d) ressalva dos direitos de
terceiros. 

No caso em tela, a razão invocada pelo
casal, para a alteração do regime de comunhão
parcial para separação total, foi a pressão da
família do varão, que tem receio de que, com
uma possível separação do casal, a varoa
venha a querer cotas da empresa em que o
marido é sócio juntamente com seu pai. 

O casal adota o regime de comunhão
parcial, segundo o qual os bens que cada côn-
juge possuir ao casar são excluídos da
comunhão, art. 269, I, CC/1916 e art. 1.659, I,
do CC/2002. A empresa “Pedreira Irmãos

Machado Ltda.”, segundo documento de f. 9
dos autos, foi constituída em 1973. Presu-
mindo-se que nesse ano foram integralizadas
todas as suas cotas, já que não há nos autos
essa informação, a varoa, que se casou apenas
em 1990, não teria qualquer direito às cotas da
empresa, visto que é um bem incomunicável,
por ter sido adquirido antes da constância do
casamento. Somente seriam comunicáveis os
frutos civis da empresa, durante o período do
matrimônio. 

Assim sendo, não procede a razão invo-
cada pelo casal, qual seja a pressão da família
do varão por receio de que, com uma possível
separação do casal, Nysa Neves Alves venha
requerer cotas da empresa, que tem cunho
familiar, visto que o cônjuge virago não tem
sequer direito às referidas cotas. 

Ademais, o acordo que o casal diz ter
celebrado não foi juntado aos autos. 

Não restando preenchido um dos requi-
sitos estabelecidos pelo art. 1.639, § 2º, do
CC/2002, qual seja a procedência da razão
invocada pelos apelantes, não há como acolher
a pretensão de alteração do regime de bens. 

Isso posto, nego provimento à apelação. 

Custas, pelos apelantes. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Silas Vieira e Edgard Penna
Amorim. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR
E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

AÇÃO ORDINÁRIA - DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO - COBRANÇA - CONCESSIONÁRIA DE
ENERGIA ELÉTRICA - MEDIDOR ADULTERADO - CONSUMO IRREGULAR - INADIMPLEMENTO -

INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA - POSSIBILIDADE- RESOLUÇÃO 456/2000
DA ANEEL - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

Ementa: Apelação. Medidor de energia irregular. Pagamento do apurado pela concessionária.
Possibilidade de interrupção no fornecimento do serviço diante da inadimplência. Não-provi-
mento do recurso.

-:::-



Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 18 de outubro de 2005. -
José Domingues Ferreira Esteves - Relator.

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. José Domingues Ferreira
Esteves - Cuida-se de recurso de apelação inter-
posto por Mercearia Padaria Buri Ltda. contra a r.
sentença de f. 203/206, proferida nos autos da
ação de desconstituição de débito com pedido limi-
nar ajuizada em face de Cemig - Cia. Energética
de Minas Gerais, a qual julgou improcedentes os
pedidos, impondo à requerida, ora apelante, a obri-
gação pelo pagamento de custas processuais e de
R$ 2.000,00 a título de honorários advocatícios.

Conheço do recurso, porque atendidos
os seus pressupostos de admissibilidade. 

De início, não conheço do agravo retido
interposto pela Cemig, por força do art. 523, §
1º, do Código de Processo Civil, haja vista que
não houve requerimento expresso quando da
apresentação de contra-razões. 

A autora, ora apelante, ajuizou a ação
ordinária que inaugurou o presente feito, sob o
fundamento de que, desde a constatação de
irregularidade em imóvel de sua propriedade,
fato que ensejou a lavratura do TOI - Termo de
Ocorrência de Irregularidade nº 060140, estava
sendo injustamente cobrada por consumo esti-
mado de energia elétrica, inclusive sendo

advertida de que seria suspenso o fornecimento
de energia elétrica para o seu ponto comercial,
caso não pagasse o débito apresentado. 

Por sua vez, a apelada teceu alegações de
que a estimativa de consumo, bem como a possi-
bilidade de suspensão do fornecimento de energia
e o valor cobrado estão em harmonia com a
Resolução nº 456/2000 da Aneel, arts. 72 e 73.

Restam como pontos controversos no feito:
a anulação da cobrança no valor de R$ 8.740,23
enviada pela apelada à apelante, sob a alegação
de consumo clandestino de energia elétrica no
período de 13.06.01 a 13.05.03, e a possibilidade
de suspensão do fornecimento de energia elétrica.

O MM. Juízo singular considerou legal o ato
de cobrança da concessionária.

A meu sentir, a questão não merece reparo.

Tenho que, sob pena de ver-se lesada por
irregularidades como a que ocorreu no imóvel da
apelante, a concessionária de energia elétrica,
apelada, está autorizada a fazer lançamentos de
débitos sem estrita vinculação à leitura, visto que
adulterada, durante o período de registro anormal
do consumo da energia que fornece, com base no
maior consumo registrado nos doze meses ante-
riores à irregularidade, nos termos do disposto no
art. 72 da Resolução 456 da Aneel.

Pelo que se infere do “Relatório de
Calibração”, de f. 91, o medidor do selo de cali-
bração do medidor de energia elétrica da
apelante foi violado, bem como o “mancal infe-
rior deslocado, provocando atrito excessivo do
elemento móvel.”

A descrição acima transcrita não foi
desconstituída a contento pelo laudo trazido
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- Diante da constatação de irregularidade no medidor de energia, deverá o usuário efetuar o
pagamento da diferença existente entre os valores efetivamente faturados e o apurado pelos
critérios descritos nas alíneas do art. 72 da Resolução 456 da Aneel.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0512.03.013818-8/001 - Comarca de Pirapora - Apelante: Mercearia
Padaria Buri Ltda. - Apelada: Cemig - Cia. Energética de Minas Gerais - Relator: Des. JOSÉ
DOMINGUES FERREIRA ESTEVES 
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pela apelante, assim como não foi convincente
a alegação de que, justamente no mês tomado
como parâmetro para o cálculo de consumo, o
ponto comercial estava em obra, demandando
mais energia elétrica. 

Portanto, resta caracterizada a fraude, o
que suplanta a inversão do ônus da prova, pois
não foi simplesmente violado o medidor com o
rompimento do lacre de proteção, mas foi adulte-
rado seu funcionamento, provocando mais atrito
do elemento móvel, o que, naturalmente, prejudi-
ca a medição de energia trazendo ilegal benefício
para a apelante.

Após a constatação de fraude, não há
que se falar em demora para a tomada de
providências, visto que não foi expirado o prazo
prescricional para a cobrança do débito. 

Registre-se, por oportuno, que o mês apon-
tado como início da fraude, junho de 2001, assim
como o mês de julho de 2001, tiveram uma
medição de energia aproximadamente 30% menor
que a do mês anterior, qual seja maio de 2001.

O autor, ora apelante, não se desincumbiu
do ônus de provar que tomou legítimas medidas
para a redução de energia elétrica durante o
período de destacada redução do registro de con-
sumo, que coincide com a época de racionamen-
to de energia em virtude do “apagão”.

Com efeito, considerando as provas de
alteração no medidor de energia, bem como a
correta estimativa do débito, em consonância
com a legislação afeta à espécie, julgo proce-
dente a cobrança da apelante. 

Quanto à possibilidade de suspensão do
fornecimento de energia, desde que previamente
comunicada como no presente feito, além de
estar amparada pela Resolução 456/2000 da
Aneel, em seu art. 73, não encontra qualquer
óbice legal, pois, ao contrário do alegado pela
apelante, atende ao interesse público.

Afinal, ao requisitar o fornecimento de
energia elétrica o consumidor firma com a con-
cessionária contrato sinalagmático, obrigando-
se o primeiro a pagar a tarifa relativa ao gasto

registrado, e o segundo, ao fornecimento da
energia. A inadimplência de um dos contratantes
desonera o outro da obrigação contratada.

Vale ressaltar que a Lei 8.987/95 (Estatuto
da Concessão e Permissão de Serviços e Obras
Públicas) prescreve:

Art. 6º Toda concessão ou permissão pres-
supõe a prestação de serviço adequado ao
pleno atendimento dos usuários, conforme
estabelecido nesta Lei, nas normas perti-
nentes e no respectivo contrato. 
(...) 
§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade
do serviço a sua interrupção em situação de
emergência ou após prévio aviso, quando:
(...) 
II - por inadimplemento do usuário, considerado
o interesse da coletividade.

Assim, em que pese a necessidade dos
serviços públicos serem prestados de maneira
contínua, ininterrupta, sem sofrer solução de
continuidade, encontra ressalva tal obrigação
nas condições previstas no § 3º do art. 6º da Lei
8.987/95, dentre as quais a interrupção do
serviço quando o usuário deixa de cumprir a
obrigação contraprestativa pecuniária, tornan-
do-se inadimplente. 

A propósito, nesse sentido já se mani-
festou esta Câmara: 

Administrativo. Ação anulatória de cobrança.
Pedido reconvencional. Violação de medidor do
consumo de energia elétrica. Revisão do fatura-
mento. Obrigação de pagar pelas diferenças.
Possibilidade de interrupção no fornecimento do
serviço diante da inadimplência. Constatada a
ocorrência de procedimento irregular cuja
responsabilidade não é atribuível à conces-
sionária e que provocou faturamento inferior ao
correto, a Cemig deve proceder à revisão do fa-
turamento com base nas diferenças entre os va-
lores efetivamente faturados e os apurados. (...)
(Apelação Cível nº 1.0024.03.006688-0/001 -
Rel. Des. Edilson Fernandes, j. em 08.06.04).

Diante do exposto, nego provimento ao
recurso.

Custas recursais, pelo apelante. 



Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Ernane Fidélis e Edilson
Fernandes.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2005.
- Célio César Paduani - Relator.

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Célio César Paduani - Trata-se
de apelação interposta por F.F.M.R., representa-
da por sua mãe M.A.G.M.R., em face da r. sen-
tença proferida em audiência (f. 93/95-TJ) pelo
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca
de Itajubá, que, nos autos da ação anulatória de
reconhecimento de paternidade, com pedido de
antecipação de tutela, proposta por J.S.R., jul-
gou procedente o pedido inicial para, nos termos
do art. 171, II, c/c os arts. 104, I, II, III, 177 e
1.601 do Código Civil, declarar que o autor não
é o pai da menor, ora requerida e, em conse-

qüência, a nulidade parcial do assento civil refe-
rente à criança, para excluir a paternidade ali
consignada, as palavras “o pai”, e a menção aos
avós paternos. “A menor passará a se chamar
F.F.M.” (sic). Indeferiu, nesse momento, a tutela
antecipada, na medida em que, em homenagem
à própria segurança dos Registros Públicos,
somente a sentença com trânsito em julgado
tem a eficácia de alterá-los. Por fim, sem custas,
ante a gratuidade deferida às partes que, no
entanto, ficam responsáveis pelos honorários de
seus respectivos advogados.

Em sede de razões recursais (f. 99/111-TJ),
a recorrente aduz que já se firmou entendimento
pela improcedência da ação de anulação de regis-
tro civil, nos casos como o em tela, se não for
comprovado vício do ato jurídico. Salienta que o
ora apelado confessou que registrou a menor
quando esta tinha tenra idade, sabendo que não
era o pai biológico da mesma, inexistente, portan-
to, vício capaz de anular tal ato.

Sustenta, ainda, que o reconhecimento
da paternidade, in casu, é ato jurídico perfeito,
estando o direito da apelante consagrado pelo

AÇÃO ANULATÓRIA - REGISTRO CIVIL - PATERNIDADE - RECONHECIMENTO VOLUNTÁRIO -
ERRO - DOLO - COAÇÃO - SIMULAÇÃO - FRAUDE - INEXISTÊNCIA - BOA-FÉ -

INFRAÇÃO PENAL - NÃO-OCORRÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

Ementa: Apelação cível. Nulidade de registro civil. Erro, dolo, coação, simulação ou fraude.
Ausência. Declaração voluntária. Pretensão anulatória. Inviabilidade. Requisitos formais.
Preenchimento. Infração penal. Inocorrência. Boa-fé. Recurso a que se dá provimento.

- Ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do registro de nascimento, salvo
provando-se dolo, erro, coação, simulação ou fraude.

- Absolve-se quem registra filho alheio como seu, com a intenção de salvar a criança, e agindo
sem o intuito de alterar a verdade nem de prejudicar direito ou criar obrigação.

Recurso a que se dá provimento.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0324.04.020408-7/001 - Comarca de Itajubá - Apelante: F.F.M.R. repre-
sentada p/ mãe M.A.G.M.R. - Apelado: J.S.R. - Relator: Des. CÉLIO CÉSAR PADUANI 


